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PARECER IUnÍuco

A PROCURADORIA DO MLJNICÍPIO DE PACATUBA/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para apresentar parecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de no 050120?3, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artistico da "BAI{DA GILVAN DO ROJÃO",

mediante seu representante exclusivo, para apresentação na FESTA DE SÃO PEDRO

DO POVOADO TIGRE, no dia OLIOT 12023, de acordo com o aÍt. 25, III, da Lei n"

8.666193, independentemente de suas transcrições.

É o rclatório, passafios a opinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a reÍerida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua conh'atação nos termos do art. 25, III da Lei na 8.666193 de 21 de

funho de 1993.

Configgra-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competiçào

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, irl

oerbis:

"Dá-se à inexigibilidade de licitação qtatilo for inttiáttel a competição. O cotceito

de inoiabilidade de competição úo foi explicitailo pela lei, Íetratando intatciotal

arnplituile de tbÍangência, Toilas as situações que caracterizam a inoiabilitlade de

competição podem propiciar a ausôtcia ile licitaçõo e a cofltrataçõo direta. A lei

renete à o*ificação das cicunstâncias de fato, reconhecmdo implieitamette a

inpossibilidade de eleflco ex*ustioo e adotado aprioÍisticarnertte".
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O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"AÍt.25 - É ineigíoel a lieitação qtatdo houoet inttiobilidade de competição, en

especial:

III - paru cortttataçõo de I de qta aÍtístico, diretanente ou

EMPRESIRIO desde qrc consagrado pela títiccr

especializada ou pela opinião pública, (grifos nossos)

A conceituação de artista diz resPeito às qualidades do profissional sobre as

materias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Proi.

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e seu nítel de conhecimento pefinitetfl à Adminisfiação considerar,

de início, que estes poilerão, de fonra adequada, satisfazer plaunatte tos

objetiaos do contuato, ÍIá. que ser, paÍt taflto, profissional ou empresa bem

sucedidos, credores de bom conceito na área profissional, de fonna que staas

úedenciais tranqüilizun o gestor público quaúo à capacitação pan desempethar

tal tarcfa". Ãntõnio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a edição. Pâg.20?.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de julgamento objetivo.

Acerca desse Íaustoso assunto transÍevemos o Pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".......são sirrgulares toílas os ptodtções intelectuais, rcalizadas isolada ou

corrjuntamet te, por equipe, sempre que o trabalho a set produzido se defina pela

mtrca pessoal (ou coletiod e*prcssada em características científicas, tícnieas ot
artísticas". (Licitaçâo, lr ed.2r tiragem, São R!

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalissima o que

inviabiliza uma comparação de modo objeüvo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal fusten Filho:

NO MAIS OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECo S E EXPE NTES, IA TEND PRESTADO O RIDO

SERVICO EM O MUNICIPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentaçâo

acostada aos autos.

Destarte, a contratação €m pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666199, por ser destinada .)

contratação de proÍissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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"Por isso quanilo a conttatação etooller semiços téoticos ciettíÍicos,

especializados (especialmente daqueles indicailos no art,73), potlerá fazer-sc

diretanante, hiependmtemmte de procedinento lonnal licitatóio" (Mârçâl Justen

Filho, obra citada , pág.264).
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sançôes de natuÍeza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabüdade Fiscal, complementada pela Lei

n.' 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princípios consütucionais da Administração Pública (art.

37lCF\.

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 20 de junho de 2023

AL DE OLIVEIRA MELO

oAB/SE 12 363
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